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Lista PRELIMINAR de Candidatos Desclassificados para Sorteio Conforme Edital 071/2024 - AGEHAB de 26 de novembro de 2024
Município: VIANÓPOLIS | Empreendimento: CASAS A CUSTO ZERO

Total de Inabilitados: 59
Atualizada em: 07/03/2025

Os candidatos que NÃO atendem aos requisitos do Edital e que estão com o status de INELEGÍVEL poderão entrar com REVISÃO de 10/03/2025 a 12/03/2025.
Para solicitar REVISÃO, os candidatos poderão protocolar o pedido de revisão através do site: https://pedidoderecurso.agehab.go.gov.br/ .
O pedido deverá conter seus fundamentos, anexando documento de identificação e demais documentos comprobatórios.

TITULAR - CPF TITULAR - NOME CÔNJUGE - CPF CÔNJUGE - NOME N.
INSCRIÇÃO MOTIVO

XXX.663.251-XX ADRIANA JOSE DOS SANTOS - - 598.441
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.763.781-XX AMANDA ALMEIDA DE
SOUZA XXX.866.561-XX RENAN RODRIGUES DE

LIMA 598.550 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.178.821-XX AMANDA GABRIELLY
FRANCO SILVA - - 598.519 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.178.821-XX AMANDA GABRIELLY
FRANCO SILVA - - 598.519

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.345.981-XX ANA BEATRIZ LIMA DA SILVA - - 598.535 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.618.801-XX ANA CLARA RODRIGUES DE
LIMA - - 598.540 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.061.841-XX ANA JULIA PEREIRA SANTOS
ALVES - - 596.525 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.061.841-XX ANA JULIA PEREIRA SANTOS
ALVES - - 596.525

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.433.771-XX ANA LUISA RODRIGUES
NASCIMENTO - - 594.220 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.354.981-XX ANA PAULA DUARTE - - 598.475 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.005.083-XX ANDREIA DE JESUS MOURA - - 598.640 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
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XXX.594.921-XX ANDRIELI APARECIDA DA
SILVA - - 593.120

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.447.865-XX ANGELITA ROCHA MEIRA - - 597.578

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.587.511-XX ANTONIA PEREIRA DE
AQUINO XXX.270.521-XX ASSIS INACIO PEREIRA 598.643

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.908.341-XX APARECIDA ALVES DE
SOUZA - - 594.252 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.908.341-XX APARECIDA ALVES DE
SOUZA - - 594.252

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.908.341-XX APARECIDA ALVES DE
SOUZA - - 594.252

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.908.341-XX APARECIDA ALVES DE
SOUZA - - 594.252

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não é do município para o
qual pleiteia o benefício

XXX.908.341-XX APARECIDA ALVES DE
SOUZA - - 594.252

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | Não encontrado registro de inscrição no CADUNICO
em nome do(a) candidato(a)

XXX.945.531-XX ARIANE DAS DORES SILVA
COTRIM - - 597.680 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum

benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.868.711-XX CARLA RUBIA GUIMARAES
GALON - - 593.180 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.868.711-XX CARLA RUBIA GUIMARAES
GALON - - 593.180

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.953.441-XX CLEIDE MENDES
GONCALVES COTRIM XXX.513.631-XX ADVALDO DIVINO

FERNANDES COTRIM 593.727 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
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XXX.174.401-XX CLEOMARA PEIXOTOS DOS
SANTOS - - 594.417 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.703.821-XX DANIELLE SANTOS DE
SOUZA - - 598.613 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.629.171-XX DANIL DE SOUZA - - 597.282 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.433.071-XX DENISE LEANDRO DA SILVA - - 598.626 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.736.601-XX EDINEIA RODRIGUES DA
SILVA XXX.767.331-XX JUNAIR GOMES DA

SILVA 595.277 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.736.601-XX EDINEIA RODRIGUES DA
SILVA XXX.767.331-XX JUNAIR GOMES DA

SILVA 595.277

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.736.601-XX EDINEIA RODRIGUES DA
SILVA XXX.767.331-XX JUNAIR GOMES DA

SILVA 595.277

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.736.601-XX EDINEIA RODRIGUES DA
SILVA XXX.767.331-XX JUNAIR GOMES DA

SILVA 595.277
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não está válido (não
atualizado nos últimos 24 meses)

XXX.373.551-XX ELIANE PATRICIA DA SILVA - - 597.693 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.373.551-XX ELIANE PATRICIA DA SILVA - - 597.693

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.020.651-XX ELIENE MARIA GUIMARAES - - 595.948 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.020.651-XX ELIENE MARIA GUIMARAES - - 595.948

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.020.651-XX ELIENE MARIA GUIMARAES - - 595.948
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.020.651-XX ELIENE MARIA GUIMARAES - - 595.948
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não é do município para o
qual pleiteia o benefício

XXX.020.651-XX ELIENE MARIA GUIMARAES - - 595.948
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | Não encontrado registro de inscrição no CADUNICO
em nome do(a) candidato(a)
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XXX.948.101-XX ELIESSIA DOS SANTOS
MARTINS - - 597.707 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.948.101-XX ELIESSIA DOS SANTOS
MARTINS - - 597.707

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.948.101-XX ELIESSIA DOS SANTOS
MARTINS - - 597.707

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não é do município para o
qual pleiteia o benefício

XXX.948.101-XX ELIESSIA DOS SANTOS
MARTINS - - 597.707

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não está válido (não
atualizado nos últimos 24 meses)

XXX.316.311-XX ERLANI DE GOIAS CALORI - - 593.266 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.614.941-XX ESTER DE OLIVEIRA MELO - - 596.859 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.614.941-XX ESTER DE OLIVEIRA MELO - - 596.859

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.614.941-XX ESTER DE OLIVEIRA MELO - - 596.859
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.028.641-XX FABIANA APARECIDA SILVA - - 598.582 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.751.231-XX JAINY SILVA LINO XXX.711.181-XX LUCAS ALMEIDA DE
MELO 597.736 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.197.621-XX JANE DE JESUS PEREIRA - - 598.278 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.737.251-XX LAUANDA SILVA DE ASSIS XXX.373.031-XX ALISSON EDUARDO
CAIXETA DE JESUS 598.500

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.737.251-XX LAUANDA SILVA DE ASSIS XXX.373.031-XX ALISSON EDUARDO
CAIXETA DE JESUS 598.500

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.239.261-XX LEILA MOREIRA DE SOUSA - - 594.708 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.421.651-XX LEOZI ELIAS BATISTA - - 598.429 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)
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XXX.917.731-XX LILIA PIRES MONTEIRO XXX.021.521-XX WENDEL MARCOS DE
SOUSA 593.847 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.694.088-XX LILIAN CRISTINA PEREZ DA
SILVA - - 592.380 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.694.088-XX LILIAN CRISTINA PEREZ DA
SILVA - - 592.380

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.570.031-XX LUANA BORGES GOMES DA
SILVA XXX.621.011-XX VINICIUS RAFAEL DE

SOUSA FRANCA 598.294 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.570.031-XX LUANA BORGES GOMES DA
SILVA XXX.621.011-XX VINICIUS RAFAEL DE

SOUSA FRANCA 598.294

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.570.031-XX LUANA BORGES GOMES DA
SILVA XXX.621.011-XX VINICIUS RAFAEL DE

SOUSA FRANCA 598.294

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.310.785-XX MAIANA RAMOS DE JESUS XXX.582.501-XX LUIZ FERNANDO DA
SILVA OLIVEIRA 598.619 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.310.785-XX MAIANA RAMOS DE JESUS XXX.582.501-XX LUIZ FERNANDO DA
SILVA OLIVEIRA 598.619

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.794.901-XX MARIA CONCEICAO DE
SOUZA - - 592.555 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum

benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.413.113-XX MARIA TATIANA PEREIRA DA
SILVA - - 598.593 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.969.601-XX MARLY ABADIA OLIVEIRA DA
SILVA XXX.458.591-XX WEVERTON GOMES

SOARES 597.478

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.969.601-XX MARLY ABADIA OLIVEIRA DA
SILVA XXX.458.591-XX WEVERTON GOMES

SOARES 597.478

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge
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XXX.353.081-XX MATHEUS MACHADO
RIGAUL XXX.387.491-XX KAUANY SOARES

SANTOS 598.542

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.353.081-XX MATHEUS MACHADO
RIGAUL XXX.387.491-XX KAUANY SOARES

SANTOS 598.542

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.507.571-XX NANCY CARDOSO CHAGAS - - 598.532
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.266.533-XX NATALIA SANTOS
CONCEICAO XXX.402.271-XX DANIEL VICTOR LEMES

DE ARAUJO 598.601 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.266.533-XX NATALIA SANTOS
CONCEICAO XXX.402.271-XX DANIEL VICTOR LEMES

DE ARAUJO 598.601

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.173.921-XX NATIELE CRISTINA PRETO
SANTANA - - 598.637 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.918.771-XX NAZARETH MARTA DE
SOUZA XXX.710.371-XX NILZAEL PEDRO NETO 598.404 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum

benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.918.771-XX NAZARETH MARTA DE
SOUZA XXX.710.371-XX NILZAEL PEDRO NETO 598.404

2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.815.601-XX NELCILENE FEITOSA DE
ABREU - - 598.559 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.872.271-XX NILVA DAS GRACAS DE
FREITAS OLIVEIRA XXX.284.026-XX ANTONIO JUSTINO DE

OLIVEIRA 597.994 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.872.271-XX NILVA DAS GRACAS DE
FREITAS OLIVEIRA XXX.284.026-XX ANTONIO JUSTINO DE

OLIVEIRA 597.994

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.872.271-XX NILVA DAS GRACAS DE
FREITAS OLIVEIRA XXX.284.026-XX ANTONIO JUSTINO DE

OLIVEIRA 597.994

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.260.481-XX POLYANA DA SILVA FRANCO - - 598.222 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
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XXX.260.481-XX POLYANA DA SILVA FRANCO - - 598.222

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.260.481-XX POLYANA DA SILVA FRANCO - - 598.222
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.182.481-XX RAVILA INARA FERNANDES
BARBOSA - - 598.556 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.369.651-XX RENATA CORREA MACHADO - - 596.700 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.369.651-XX RENATA CORREA MACHADO - - 596.700 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.271.501-XX ROSA BARBOSA DOS
SANTOS - - 592.660

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.271.501-XX ROSA BARBOSA DOS
SANTOS - - 592.660

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não é do município para o
qual pleiteia o benefício

XXX.233.111-XX ROSANIA GOMES DE
CASTRO - - 595.579 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.998.451-XX ROSILAINE MOREIRA DA
CRUZ SOUZA - - 598.195 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum

benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.566.981-XX SAMARA DA SILVA
FERNANDES - - 597.085 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.180.191-XX SHEILA ALVES DOS SANTOS - - 592.302 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.561.691-XX TEREZINHA MOREIRA FILHA XXX.538.061-XX WELTER DOUGLAS
MONTEIRO NERES 593.880 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.813.683-XX VANDA MARIA MENDES DA
SILVA - - 598.189

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.797.241-XX VANESSA RODRIGUES LEMES XXX.624.861-XX OSNEI MARCIO BATISTA 594.671 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.115.141-XX VICTOR ANDRE DE SOUZA
CASTRO - - 594.427 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.390.861-XX WANESSA SANTOS ABREU XXX.039.939-XX LUIZ CARLOS LOPES 592.914 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.390.861-XX WANESSA SANTOS ABREU XXX.039.939-XX LUIZ CARLOS LOPES 592.914

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)
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XXX.390.861-XX WANESSA SANTOS ABREU XXX.039.939-XX LUIZ CARLOS LOPES 592.914

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge


